
"Autoriza o Executivo Municipal a Contratar em

.Caráter Ernergencial e Dá Outras ProvidênciasIJ
ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS- Faço

em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal
". e EU sanciono a presente LEI.

12- Fica o Poder Executivo autorizado a Contratar em Caráter Emergencial, 02

(dois) pedreiros, padrão 05 e 02 ( dois) operários, padrão 01, para atuarem

junto a Secretaria de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social ~

?~- o perlodo de contratação a que se refere o ArtÕ' 12, é de 90 (noventa) dias ,

, para a instalação dos Módulos Sanitários, conforme convênio assinado com

o E~tado do Rio Grande do Sul i'

32- Autorj,za a contratação em Caráter Emergencial, 01(um) Atendente de Enfer-

magem, padrão 02, para atuar junto ao Posto de Saúde da Comunidade dá Bar

ragem do 1tu.

42- O perlodo de contratação a que se refere o Art. 32 é de 120(cento e vintE)

dias.

5Q- Autoriza a contratação emergencial de 02 (dois) operários, padrão 01, para ~

tuar na Praia e Camping "Rainha do Sol"?

7Q- R~vogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data

sua publicação~
de

"
Prefei tura Municipal de Manoel Viana, em 19 de dezembro de 1997.,--~

, e Publique-se

23 de dezembro de 1997. ~ .o ~
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

o presente Projeto de Lei, visa a contratação emergencial de servidores com

o objetivo de atender os serviços mais emergenciais como a implantação dos
, ,

modulos sani tarios em 25 unidades habi tacionais de pessoas carentes do Mun..:!:.

cipio, conforme determinação do convênio assinado com o Estado do Rio Gran-

de do Sul~ Também visa o Projeto, dar atendimento no Posto de Saúde da Bar-
...

ragem do 1tu na distribuiçao de me~camentos e outros serviços inerentes à
, , , "

saude, ate que se proceda ConcursQ Publico para a areaT
, -,

No que trata da contrataçao dos operarios para a Praia e Camping !'Rainha do

Sol"', faz-se necessário devido ao volume de serviços a serem executados'

constantemente em todos os dias da semana, sendo que há necessidade de fol-

ga para os mesmos e o quadro existente não é suficiente~

Na certeza de que os nobres Vereadores saberão avaliar as necessidades, pa"'-

ra o bom andamento dos serviços públicos, solicitamos a aprovação em REGIME

DE URGÊNCIA., ~ ~:J ~ -~"'\A A/
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